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EM12ÍTA: Cria cargos de garis e dá 

outras providências.

O PREFEITO 1X5 MUNICÍPIO DA ALIANÇA, faço saber 

que a Câmara íãmiclpal aprovou e eu sanciono e promulgo a sjs 

guinte Lei:

Art. 18 - Pica criado no Quadro de Pessoal da 

Prefeitura Municipal da Aliança, Secretaria de Administração, 

Departamento de Serviços Gerai.s, 40 cargos de garis*

Parágrafo único - Os cargos criados no caput 

deste artigo serão de provimento efetivo e Nível PAA-1.

Art. 2C - As despesas necessárias a execução da 

presente Lei, correrão por conta das dotações específicas conj 

tantes no orçamento do ano fluente.

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Art. 4a - Revogam-se as disposições em contra

rio .

Gabinete do Prefeito, 11 de abril de 1991

Carlos José d$ Almeida Frei tas 
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